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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2023 
(Do Sr. Jader Barbalho) 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências, para 
determinar a exibição de advertência sobre a 
presença de substâncias cancerígenas ou 
potencialmente cancerígenas em produtos 
colocados no mercado de consumo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 9º ............................................................ 
Parágrafo único. Os rótulos e as embalagens de produtos colocados 

no mercado de consumo exibirão, de maneira ostensiva e adequada, advertência 
sobre a presença de substâncias cancerígenas ou potencialmente cancerígenas 
que constem da Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos, na forma 
do regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, o câncer é a segunda causa mais frequente de morte. A cada ano, 
são, aproximadamente, 232 mil mortes e 450 mil novos casos diagnosticados (excluindo 
os casos de câncer não melanoma). 

Também vêm crescendo os gastos com a assistência oncológica de forma 
expressiva, ameaçando a viabilidade financeira dos sistemas de saúde. 

Pesquisa realizada pelo Instituto Nacional de Câncer (INCA) avaliou o 
impacto atual e futuro dos fatores de risco relacionados à alimentação, nutrição e atividade 
física nos gastos federais do Sistema Único de Saúde (SUS) na prestação de atendimento 
ambulatorial e hospitalar aos pacientes oncológicos no Brasil em 2018, 2030 e 2040.  
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De acordo com o estudo, o governo federal gastou, em 2018, 
aproximadamente R$ 3,50 bilhões de reais com procedimentos hospitalares e 
ambulatoriais no SUS em pacientes oncológicos com 30 anos ou mais de idade. 

Entre 2020 e 2040 as estimativas apontam que, devido ao crescimento e 
envelhecimento populacional, haverá um aumento de 66% no número de novos casos e 
81% nas mortes por câncer no Brasil. 

Se nada for feito e a tendência de aumento de casos se mantiver na mesma 
velocidade, foi projetado que em 2040 o governo federal gastará R$ 7,84 bilhões de reais 
com os pacientes oncológicos. 

A ciência médica reconhece, há muitos anos, que o consumo de substâncias 
cancerígenas, seja em alimentos, bebidas ou em remédios, faz parte do dia a dia da 
população e tem forte influência na incidência das neoplasias. A Organização Mundial da 
Saúde (OMS) classificou, por exemplo, a linguiça, o bacon, o presunto e outras carnes 
processadas como produtos que contêm substâncias causadoras de câncer. Em 
publicação datada de 2013, a Agência Internacional de Pesquisa em Câncer, um dos 
órgãos da OMS, elaborou uma lista das substâncias cancerígenas e das situações de 
risco que estão presentes na vida das pessoas. 

A OMS divide em quatro classes o perigo que as substâncias ou situações 
representam à saúde, por meio de estudos em humanos e animais. Baseada nas 
informações obtidas nessas pesquisas, o agente é alocado em um dos seguintes grupos: 

• Grupo 1: o agente é carcinogênico para humanos, pois existem 
evidências suficientes de sua carcinogenicidade; 

• Grupo 2A: o agente provavelmente é carcinogênico para humanos, 
pois existem evidências suficientes de que o agente é carcinogênico 
para animais, porém evidências limitadas ou insuficientes de que é 
carcinogênico para humanos; 

• Grupo 2B: o agente é possivelmente carcinogênico para humanos, 
pois existem evidências limitadas de que o agente é carcinogênico 
para humanos e evidências insuficientes de que ele é carcinogênico 
para animais, ou, não havendo evidências suficientes em ambos os 
casos, há dados relevantes de que ele possa ser causador de câncer; 

• Grupo 3: o agente não é classificado como carcinogênico para 
humanos, quando as evidências não são adequadas para afirmar que 
ele é carcinogênico para pessoas e animais ou quando o agente não 
se encaixa em nenhum outro grupo; 
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• Grupo 4: o agente provavelmente não é carcinogênico, quando faltam 
evidências de que o agente tem efeito carcinogênico em humanos ou 
animais. 

São considerados “comprovadamente cancerígenos aos humanos” os 120 
agentes contidos no Grupo 1. Os 363 itens dos Grupos 2A e 2B são avaliados como 
provável e possivelmente cancerígenos. Os itens do Grupo 3 são considerados não 
classificáveis quanto à carcinogenicidade para humanos, e a categoria 4 só possui uma 
substância considerada “provavelmente não cancerígena aos humanos”, o composto 
orgânico caprolactam. 

Em 2014, os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Saúde e da Previdência 
Social publicaram a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH). 
Essa lista está baseada na tradução da lista anteriormente publicada pela Agência 
Internacional de Pesquisa em Câncer. Não se pode afirmar que as substâncias ali 
relacionadas sejam altamente tóxicas por si só, mas elas são amplamente usadas no 
nosso cotidiano e por isso precisamos estar atentos aos danos derivados do excesso de 
consumo. 

Dessa forma, as informações de alerta que deverão constar dos rótulos e 
embalagens servirão para evidenciar os perigos do consumo excessivo dos produtos 
cancerígenos ou potencialmente cancerígenos que façam parte da composição dos 
produtos. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação 
do projeto. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2023. 

 

Senador JADER BARBALHO 
(MDB/PA) 
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